
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

lEI N2 2035.
DE04 DE DEZEMBRO DE 2015.

"Revoga a Lei Municipal nº 669, de 29 de outubro de 2001, que "Autoriza

a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibiúna a participar do

Consórcio Intermunicipal para Conservação e Manutenção de Vias

Públicas Municipais", e dá outras provldências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10
- Fica revogada a Lei Municipal nº 669, de 29 de outubro de 2001,

que "Autortza a Prefeitura Municipal da Estância Turfstlca de Ibiúna a participar do Consórcio

Intermunicipal para Conservação e Manutenção de Vias Públicas MunicipaisH•

Art. 22 • Fica o Poder Executivo autorizado, no âmbito de sua

competência e em conjunto com os demais Municípios participantes, a adotar todas as

providências e realizar as despesas necessárias para a liquidação e extinção do Consórcio

Intermunicipal para Conservação e Manutenção de Vias Públicas Municipais.

Art. 32. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por

conta das dotações específicas do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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